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TERMO: Decisório.
ASSUNTOFEITO: Julgamento de Impugnação ao Edital - PREGÃO ELETRÔNICo N'
PE007/2022-SESA
OBJETO: AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES CONFORME
TERMOS DA EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA N' 1134I.165000/1200-03, JUNTO A
SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICIPIO DE CRATEÚS _ CE.

IMPUGNANTE: K. C. R. INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ. n." 09.25 l. 627 lO0Ol -90.
IMPUGNADO: PREGOEIRO.

DAS INFO CÕES:

O PREGOEIRO do Município de Crateús, Yem encamiúar o resultado do julgamento de

impugnação ao edital supr4 impetrado pela pessoa jurídica K. C. R. INDUSTzuA E COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. n.' 09.251-6271000l'90, aduzimos que a Presente

impugnação foi interposta dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal n'.10.02412019.

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10.02412019, senão

vejamos:
An. 24. Qualquer pessoa podeÉ impugnar os termos do edital do pregão, por meio

eletrônico, na forma prevista no edital, âté três di s úteis ânteriores à tâ íixâda

Dâra abertura sessão nública
, auxiliado
r sobre a

imento da

natureza de recurso, portanto, não haverá efeito suspensivo.

§ t"@e caberáao Pregoeiro
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidi

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de receb

impugnação.

§ 2" A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excePcional e deverá

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação'

§ 3" Acothida a impugnação contra o edital, sená definida e publicada nova data para

realizâção do ceÍtame.

Salienramos que a referida impugnação não tem efeito de recurso, portanto não há que se

falar em suspensão das ãtapas do ceíame, tampouco SuÍr Iemessa a autoridade superior, tem o

Pregoeiro neita fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se

façín ao texto editalício, decidindo sobrc ôada caso, conforme determina o art. 17 do Decreto Federal

n'. lO.02412019:
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:

t...1
II - recebcr. ereminar e decidir as imouqnacões e os pedidos de esclarecimentos

ao edital e aos anexos, além de poder ÍequisitaÍ subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração desses documentos;

O AÍÍ. ?4, § l' alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá
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Questiona a impugnante a urilização do critério de julgamento e composição por lotes
neste edital alegando descumprimentos ao princípio da competitividade, isonomia e que o edital nào
pode conter cláusulas que comprometam a competitividade. Em especial para o item 04 do lote 5 ao
qual indica tratar-se do item balanç4 já que toma impossível sua participação, haja vista a
demonstraÉo de interesse nesse item. Segue aduzindo que o objeto da licitação se tràta de inúmeros
produtos indicando que a maioria se destina a aquisição de material de consumo hospitalar, tornando a
paÍicipação da empresa para todos os itens do lote impossível.

Ao final pede que o critério de julgamento do seja por item e que seja feita retificação ao
edital, ou que seja desmembrado o item impugnado balança em lote independente e por conseguinte
reabertura do prazo para apresenlâção das propostas.

E o breve relatório fático.

DO DIREITO:

Preliminarmente cumpre informar à impugnação que na verdade o edital ora impugnado
trala-se de adjudicação por menor preço por lote. Nesse sentido a divisão realizada no Anexo I -
Termo de Referência do edital tratâ-se de 6 lotes. Registre-se que a indicação feita pela impugnante
quanto âo item 04 do lote 5 trata-se de seu interesse em paíicipação para aquisição de balança.

Quanto às definições das especificações em questilo trazemos à baila o que determina o

aÍL 30 e seus incisos da lei n" 10.520/02, bem como no aÍ. 14 do Decreto Federal 10.02412019 da

modalidade utilizada para contratação em aprcço, sendo:

Art. 3' A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justiÍicará a necessidade de contrâtâção e
definirá o objeto do certamê, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
ll -

esoecificacões oue. Dor excessiv irrelevântes ou desnecessárias,
limitem â comDúiçâol
lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados; e

Art. 14. No planejamento do pregão, na forma eletrônica" será observado o
seguinte:
I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência;
Il - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela

autoridade competente ou por quem esta delegar;
III - elaboração edital. oue estabelecerá os critérios de iulpamento e a

aceitâcão dâs propostâs, o modo de disputa e, quando necessário, o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor ofert4
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IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos
prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das

necessidades da administração pública; e

No caso em quest2lo, quanto à alegação da recorrente sobre a composição dos lotes, tais
alegações foram submetidas a análisê técnica da Secretaria da Saúde do município, por tratar-se de
questionamento que fogem do campo de competência desse Pregoeiro, tudo com base no que

determina o al.t. 17, paúryrafo único do Decreto Federal n'. 10.024119, vejamos:

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:

t..l
PaÉgrafo único. O pregoeiro poderá solicitar mânifestâção técnica da
assessoria jurídica ou de outros setores do órgâo ou da entidade, a fim
de subsidiar sua decisão.

Nesse sentido tecendo que a via do edital do certame, edital este que não só a recorrente,
como tamMm este órgão encontram-se vinculados ao Anexo I - Termo de Referência do edital no
qual foi estabelecido todos os critérios objetivos da aceitação das proposta de preços que fossem
julgadas pelo setor requisitante necessárias a apresentação, portanto trago à colação os exatos termos
que foram determinantes para elaboração da composição e especificação dos lotes em discursão
elaborado via Oficio pelo setor competente da Secretaria Municipal da Saúde, no qual anexamos à

presente respostâ" vejamos o trecho extraído abaixo:

"Os lotes e seus itens foram separados levando em consideração a

especificidades para as quais se destinam nos estabelecimentos de saúde,

obedecendo aos critérios técnicos e a legislação vigente, sendo esses itens
obrigatórios na estrutura dos equipamentos de saúde para uma execução
satisfatória de inúmeros proptramas nacionais de saúde, como o previsto na
Portsria de Consolidação n" 1, de 22 de fevereiro de 2022 ou na
Yigilância Alimentar e Nutricional nâ Atetrção Básica, dentre muitos
outros.

Ara. 23. ... :
§ l! As obras, sewiços e compras ef€tuadas pela Administraçío serâo divididas
cm tlntts pârcelrs quantas se comprovarem técnica e ecouomicamente üáveis,
procedendo-se À liciteção com vistls ao melhor rproveittmento dos recursos
disponíveis no mercado c à ampliaçío d8 competitividade sem perda da
ecotromi! dc €scrla, a{
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Diante disso, ressaltamos que o lote contém itens de uso comum a todos os
níveis de serviços de saúde, desde a Atenção Primaria (constituída pelas
Unidades Biásicas de Saúde), até a Atenção Terciaria (formado por hospitais
de grande porte). E como dito, são comuns em todos esses os níveis, não
podendo ser considerado como de consumo hospitalar exclusivo."

A própria legislação é clara que as compnrs, obras e sewiços serão divididas em parcelas,
mas desde que se comprove técnica e economicamente viáveis, senão vejamos:
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A súmula 247 do TCU, listâda tambem assevera na mesma tônica, que é obrigatória a
admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações paÍa a contratação
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haia oreiuízo oara o
contunto ou comn lexo ou rda de economia de escal a.

A odjudicoçiio por grupo ot lole tnão é, em princípio, irregular, devendo a
Administração, nesses casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo
processo âdministrâtivo, â vrntâgem dessa opçáo. (Acórdâo 5134/2014-Segunda
Câmârâ | R€htor: JOSÉ JORGE)

Como visto, o agrupamento de produtos distintos em lotes (por preço global) deverá ser
admitido quando, justificadamente, houver necessidade de inter-relação enúe os produtos a serem
contratados, gerenciamento centralizado ou implicar vantagem para a Administração, como no czrso, a

fiscalização é centralizada nas diversas unidades requisitantes, os fornecimentos são padronizados, ou
sej4 a forma de entrega e ouüas questões é a mesm4 a forma de fiscalização, de pagamento, dentre
outras. Verificamos que no Anexo [ - Termo de Referência do edital está claro no item 6.3
justificativa técnica para adoção e formação do critério de julgamento e formação dos lotes, vejamos:

6.3. DO NÂO PARCETAMENTO DOS ITENS
6.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §t", da Lei n"
8.666/1993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a
finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, vis4 tão somente, assegurar
a gerência segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla
competição necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua

finalidade e efetividade, que é a de atend€r a contento as necessidades da
Adm inistração Pública.
6.3.2. A licitação, para a aquisição de que trata o objeto deste Termo de Referência e

seus Anexos, seú dívida POR LOTE, justifica-se pela necessidade de preservar a

integridade qualitativa do objeto, vez que vários fomeçedores poderão implicar
descontinuidade da padronizaçâo, bem assim em dificuldades gerenciais e, até
mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de
qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao longo do fomecimento do
produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de divenos
fomecedores.
6.3.3. Quanto a divisão ejulgamento por LOTE: Justifica-se a divisão e Julgamento
por LOTE, devido os itens ora licitados terem uma homogeneidade entre si, cujo
mesmos possuem a mesma natureza e caracteísticas, fato esse que não fere os
princípios básicos das licitações e contratos quais sejam. o princípio da
competitividade e igualdade, podendo os itens dispostos nesse terÍno de referência
serem ofertados por qualquer empresa do ramo de venda de produtos.

Isto posto, optou a autoridade competente da Secretaria da Saúde, órgão promovedor do
presente ceÍame, por adotar um pregão do tipo menor preço global em [ote, ao invés de um pregão
com base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa forma é mais conveniente, e

aumentaria a uniformidade dos valores e fomecimentos, e reduziria os riscos de conflitos. Além disso,
mesmo em se tralando de licitação de tipo menor preço por lote, os valores por item ainda assim
deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com o mercado, evitando-se
distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica.
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Vejamos o que entende o TCU acerca do assunto:
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"a adjudicaçâo pelo menor preço por grupo de itens ou por módulo escolar, quando

deveria ser por item que compõe cada grupo ...". Em suas justificativas, a Amgesp
defendeu que "individualizar a compra de cada item do kit sobrecarrega a

administração pública e encarece o produto final, enquanto que, se o objeto é o
próprio kit, os licitantes possuem margEm de negociação maior por estarem

comercializando grandes quantidades e variedades de material escolar". O relator,
acolhendo essa tese, registrou que,a "adjudicaçiio pot gtupo ou lote não pode ser

tid4 em princípio, como irregular. E cediço que a Súmula no 247 do TCU estabelece
que as compr.§ dsvam ser realizadas por item e não por preço global, sempre que

não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala. Mas a p€rspectiva

d€ administraÍ inúmeÍos contralos por um corpo de servidores reduzido pode se

enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula no 247, de que haveria
prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos". Acrescentou que "a
Administração deve sopesar, no cílso concreto, as consequências da multiplicação de

contratos que poderiam estar resumidos em um só, optando, então, de acordo com

suas necessidades administativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só

contrato com todos os itens ou de um para cada fomecedor". Em relação ao alcance

da Súmula 247 do TCIJ, destacou, amparado em deliberação do Tribunal, que ela

pretendeu "consolidar o entendimento pÍevalecente nesta Cas4 no sentido de que é

condenável a adjudicação por preço global, por representar, no geral, Íestrição à

competitividade. Não teve a rcferida Súmula a pretensão de condenar a adjudicação
por lotes ...". Ponderou, contudo, que restou ausente nos autos a devida motivação
paÍa a opção eleita. O Tribunal, ao acolher o juízo de mérito formulado pelo relator,
julgou parcialmente procedente a Representação e, confirmando a medida cautelar
previamente adotada no processo, determinou que a Secretaria de Educação e do

Esporte do Estado de Alagoas, na condição de órgão participante da mencionada ata

de registro de preço, se abstivesse "de realizar novas contratações com recursos

federais, inclusive recursos do Fundeb, já que há complementação da União".
Açôrdão 279612o13-Plenário, TC 006.23512013-l, relatoÍ Ministro José Jorge,

16.10.2013.

Não há qualquer prejuízo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será

procedido resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em

conformidade com írs exceções tratadas em lei, tomando, portanto, inexorável a regularidade da

licitação sub examine.

Nessa esleir4 podemos citar ainda a jurisprudência do TCU:

"O § l" do aÍt. 23 da Lei rf t.666193 estabelece a possibilidade de a Administração
fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade técnica e
econômica. Nos termos do § 2", o fracionamento da contratação produz a
necessidade de realização de diversas licitações. O fundamento do parcelamento é,

em última instânci4 a ampliação da competitividade que só será concretizada pela

abertura de diferentes licitaçõ€s. DestaÍe, justifica-se a exigência legal de que ser
realize licitação distinta parê cada lote do serviço total almejado."
(AcÁrdtu n" 2.39312006. Plenário)

"O parcelamento do objeto licitado deve oconer quando a opção se comprovar
viável do ponto de vista técnico-econômico, nos termos do art. 23, § lo, da Lei no
t.666/1993. Não caracteriza c€rceamento de competitividado a realizÀção de uma só

licitação com objetos múltiplos, se comprovado que o parcelamento implicaria perda
de eficiência e prejuízo técnico à Administração." <h_
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(Acórdão 304 l/2008 PlenráLrio)

o acórdão 240712006 do TCU prevê, em cilso de prejuízo à Administração, a

Como é sabido, a regra do fracionamento da contÍatação deve ser aplicada nas

hipóleses em que isso for possível e representar vantagem paftr a Administração.
Essa medida visa ampliar a competitividade, sob o pressuposto de que a redução do

pone das aquisições ampliaria o universo de possíveis interessados na disputa- 60-

Essa regr4 contudo, poderá ser mitigada em face dç limites de ordem técnica, ou

sej4 o fracionamento em lotes deverá respeitar a integridade qualitativa do objeto a
ser executado. 61. Além disso, o fi-acionamento da conratação podeú também

esbarrar em impedimentos de ordem econômica, os quais se relaciona com o risco

de o fracionamento aumentaÍ o preço unitário a ser pago pela Administração. Logo,
nas situações em que pode ocorrer o aumento dos custos para o Poder Publico, não

caberá falar em fi-acionamento, uma vez que a finalidade é a redução de despesas

administrativas.
(Açórdâo 240712006 - Plenário)

eÍ

Finalmente,
aquisição por lotes:

lmperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão embasados nos

princípios insculpidos no aÍ. 3o da Lei no 8.666/93, conforme segue:

"Aí. 3'A liçitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção

do desenvolvimento nacional sustentável e seá processada e julgada em esrrita

conformidade com os princípios biísicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

cortelatos."

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto Federal no

10.024/t9
"Art.2'O pregão, na foÍma eletrônic4 é condicionado aos princípios da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eÍiciência, da

probidade administrativ4 do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao

instÍumento çonvocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos."

DECISÃO:

Analisadas as razões impugnadas apresentadas pela empresa: K. C. R. INDUSTRIA E

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. n." 09.251.62710001-90, bem como a

manifestação do setor competente da Secretaria da Saúde, o Pregoeiro Oficial do Município,
RESOLVE: CONHECER da impugnação para no mérito NEGAR-LHE PROYIMENTO, julgando

IMPROCEDENTE os pedidos formulados mantendo inalterado o edital.

s/Ce, l9 de Maio de 2022.

ábio Comes Oliveira
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crateús, 18 de Maio de 2022.

Venho por meio deste, respondendo ao Setor de Licitação, em virtude de pedido de

TMPUGNAçÃO AO EDITAL do Certame do PREGÃO ELETRÔNICO N" OO7/2022-SESA, por parte da

empresa K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIo DE EQUIPAMEITTOS LTDA, inscrita no CNPJ Ne

O9,2s1,62710íJo1-90, que questiona a inclusão do item 04 do lote 05 no referido lote.

Os lotes e seus itens foram separados levando em consideração a especificidades para as

quais se destinam nos estabelecimentos de saúde, obedecendo aos critérios técnicos e a legislação

vigente, sendo esses itens obrigatórios na estrutura dos equipamentos de saúde para uma
v execução satisfatória de inúmeros programas nacionais de saúde, como o previsto na Portaria de

Consolidação ne 1, de 22 de Íevereiro de 2022 ou na Vigilância Alimentar e Nutricional na

Atenção Básica, dentre muitos outros.

Diante disso, ressaltemos que o lote contém itens de uso comum a todos os níveis de

serviços de saúde, desde a Atenção Primaria (constituída pelas Unidades de Atenção Primaria de

Saúde), até a Atenção Terciaria (formado por hospitais de grande porte). E como dito, são comuns

em todos esses os níveis, não podendo ser considerado como de consumo hospitalar exclusivo.

Assim, todos os itens que compõe o referido lote são necessários e voltados para um

ambiente específico, destinando-se ao atendimento das demandas e implementação das ações e
programas de saúde.
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